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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.298, DE 2018 
(Do Sr. Toninho Wandscheer) 

 
Altera o art. 6º-E da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para 
autorizar a aplicação de recursos de cofinanciamento do Suas na 
distribuição gratuita de cobertores, agasalhos, alimentos e outros itens 
básicos de assistência às pessoas que vivem em situação de rua ou de 
vulnerabilidade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5740/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
6
9
4
3
6
A
*

 
C

0
0

6
9

4
3
6

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10298/2018 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º-E da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à 

execução das ações continuadas de assistência social, poderão ser 

aplicados: 

I - no pagamento dos profissionais que integrarem as equipes de 

referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, 

conforme percentual apresentado pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e aprovado pelo CNAS; 

II - na distribuição gratuita de cobertores, agasalhos, alimentos e 

outros itens básicos de assistência às pessoas que vivem em 

situação de rua ou de vulnerabilidade, no âmbito dos serviços de 

proteção social básica e especial pertinentes. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) foi criado pela Lei 

nº 8.742, de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (Loas), com a função de 

financiar, juntamente com recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, os benefícios, serviços, programas e projetos de assistência social 

previstos naquela lei. 

Assim, cabe à União participar do financiamento dos serviços 

socioassistenciais, entendidos como atividades continuadas que visem à melhoria 

de vida da população, observados os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos 

na Loas (art. 23 da Lei nº 8.742, de 1993). 

Apesar de o texto da lei autorizar, de forma genérica, o 

financiamento desses serviços, tem havido restrições práticas para a utilização dos 

recursos federais em benefício da população vulnerável. De acordo com o “Guia 

Rápido de Orientações” do FNAS, por exemplo, a oferta de lanches com recursos do 

cofinanciamento federal obedece a critérios restritivos. Vale citar: 
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“É permitida à aquisição de lanches para os usuários durante a 

realização das ações nos serviços. Lanches prontos em lugares 

específicos são permitidos somente em ocasiões peculiares e 

esporádicas”.1    

A alteração legislativa ora proposta poderá contribuir para o melhor 

atendimento da população pelos serviços socioassistenciais disciplinados na 

“Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais”, do Conselho Nacional de 

Assistência Social (CNAS), como o Serviço Especializado para Pessoas em 

Situação de Rua”2, que nem sempre conta com recursos suficientes para atender ao 

público-alvo. Com a mudança proposta, mortes trágicas de moradores de rua por 

hipotermia, infelizmente ainda comuns, poderão ser evitadas. Nos meses de junho e 

julho de 2016, por exemplo, apenas na cidade de São Paulo, seis moradores de rua 

morreram de frio, conforme noticiado pela imprensa.3 

Não se ignora que o Serviço Único de Assistência Social (SUAS) 

prevê um amplo conjunto de serviços de proteção social, básicos, de média e de alta 

complexidade, que vão muito além da distribuição de cobertores e alimentos. De 

fato, muitos desses serviços poderão ser de grande utilidade para as pessoas em 

situação de rua ou de vulnerabilidade, desde que supridas as necessidades 

imediatas de alimentação e aquecimento no inverno. 

Entendemos que a medida ora proposta contribui para reduzir o 

sofrimento e as mortes, totalmente injustificáveis, de nossos irmãos em situação de 

rua ou de vulnerabilidade. 

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 

Senhores Parlamentares para a aprovação da nossa Proposição.  

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2018. 

Dep. Toninho Wandscheer 

                                                      
1 FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS. Guia rápido de orientações. Brasília, janeiro de 2014. 
Disponível em: <http://blog.mds.gov.br/fnas/wp-content/uploads/2014/08/GUIA-R%C3%81PIDO-DE-
ORIENTA%C3%87%C3%95ES_CORRIGIDO.pdf>. Acesso em: 11 de maio de 2018. 
2 Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 

Disponível em: <http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/tipificacao.pdf>. p. 
40. Acesso em: 10 de maio de 2018. 
3 FOLHA DE SÃO PAULO. Moradores de rua morrem em SP e Curitiba após onda de frio. 19/07/2017. 

Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2017/07/1902430-ao-menos-um-morador-de-rua-morre-
em-sp-apos-tarde-mais-fria-do-ano.shtml>. Acesso em: 10 de maio de 2018. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO 

 
Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a 

forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência 
Social (Suas), com os seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
12.435, de 6/7/2011) 

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica 
entre os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não contributiva; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios 
de assistência social, na forma do art. 6º-C; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, 
regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.435, de 6/7/2011) 

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e 
municipais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência 
social; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à 
maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base de organização, o território. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de 
assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta 
Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 3º A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Parágrafo único transformado 
em § 3º com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 
Art. 6º-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:  
I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios 

da assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários;  

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem 
por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de 
direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos 
para o enfrentamento das situações de violação de direitos.  

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das 
proteções da assistência social que identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade 
social e seus agravos no território. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 
Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 

socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e 
organizações de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as especificidades de cada 
ação. 

§ 1º A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome de que a entidade de assistência social integra a 
rede socioassistencial.  

§ 2º Para o reconhecimento referido no § 1º, a entidade deverá cumprir os 
seguintes requisitos:  

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3º;  
II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 

9º;  
III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 19.  
§ 3º As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas 

celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, 
garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de 
assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por esta 
Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias.  

§ 4º O cumprimento do disposto no § 3º será informado ao Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo órgão gestor local da assistência social. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 
Art. 6º-C. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente 

no Centro de Referência de Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (Creas), respectivamente, e pelas entidades sem fins lucrativos de 
assistência social de que trata o art. 3º desta Lei.  

§ 1º O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas 
com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços 
socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas e 
projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias.  

§ 2º O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou 
regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em 
situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam 
intervenções especializadas da proteção social especial.  

§ 3º Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do 
Suas, que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e 
ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 
Art. 6º-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os 

serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para 
recepção e atendimento reservado das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade às 
pessoas idosas e com deficiência. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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Art. 6º-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das 

ações continuadas de assistência social, poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais 
que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas 
ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome e aprovado pelo CNAS.  

Parágrafo único. A formação das equipes de referência deverá considerar o 
número de famílias e indivíduos referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as 
aquisições que devem ser garantidas aos usuários, conforme deliberações do CNAS. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 
Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de 

assistência social, observarão as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS, de que trata o art. 17 desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Dos Serviços 

 
Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas 

que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades 
básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de 
amparo, entre outros: 

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em 
cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II - às pessoas que vivem em situação de rua. (Parágrafo único transformado em 
§ 2º com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 
Seção IV 

Dos Programas de Assistência Social 
 
Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 

complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, 
incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.  

§ 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos 
Conselhos de Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que regem esta Lei, 
com prioridade para a inserção profissional e social.  

§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência 
serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 
20 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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